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PROCESSO Nº: 223628/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU 

INTERESSADO: JOSE MARIA REIS JUNIOR 

ADVOGADO / 
PROCURADOR:  

 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 74/20 - Segunda Câmara 

 

 

Prestação de Contas do Prefeito do Município de 
Cândido de Abreu, exercício de 2016. Parecer 
Prévio pela regularidade das contas, com ressalvas 
quanto as Obrigações de despesa contraídas nos 
últimos dois quadrimestres do mandato que tenham 
parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem 
que haja suficiente disponibilidade de caixa, conforme 
critérios fixados no Prejulgado 15; Atraso da 
Publicação do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO do Terceiro bimestre do 
exercício de 2016; Entrega dos dados do SIM-AM 
com atraso; Falta de Reconhecimento de Despesa 
Previdenciária. Com aplicação de multas.  

 

 

1 - PARECER PRÉVIO 

As contas do Prefeito do Município de Cândido de Abreu, relativas ao 

exercício de 2016, foram encaminhadas pelo Sr. José Maria Reis Junior, Gestor do 

exercício, dando cumprimento às disposições e determinações legais. 

Recebidas, foram submetidas à análise da Coordenadoria de Gestão 

Municipal e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 
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2 - ANÁLISE CONCLUSIVA DA UNIDADE TÉCNICA. 

Após o exame da documentação encaminhada, inclusive em sede de 

contraditório, a Coordenadoria de Gestão Municipal emitiu a Instrução de n.º 

3.764/19 (peça n.º 65) concluindo pela IRREGULARIDADE das contas em razão 

das Obrigações de despesa contraídas nos últimos dois quadrimestres do mandato 

que tenham parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa, conforme critérios fixados no Prejulgado 15, com aplicação 

da multa prevista no art. 87, IV, “g”, da L.C.E. 113/05, e RESSALVAS quanto ao 

Atraso da Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO do 

Terceiro bimestre do exercício de 2016, com aplicação da multa prevista no art. 87, 

IV, “g”, da L.C.E. 113/05; Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, com aplicação 

da multa prevista no art. 87, III, “b”, da L.C.E. 113/05 ao Sr.  José Maria Reis Junior, 

Gestor do Exercício de 2016, e, por fim, em razão da Falta de Reconhecimento de 

Despesa Previdenciária. 

Em relação ao item que tratou das Obrigações de despesa contraídas 

nos últimos dois quadrimestres do mandato que tenham parcelas a serem 

pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa, 

conforme critérios fixados no Prejulgado 15, a Unidade Técnica concluiu pela 

inconformidade, também fundamentando seu posicionamento no art. 42 da Lei 

Complementar n.º 101/00. 

 

Por ocasião do primeiro contraditório a inconformidade restou mantida, 

pois, conforme anotado na Instrução – 1.089/18 (peça n.º 49), o Gestor não 

comprovou a execução de convênios com a liberação de recursos de forma 

parcelada mediante a apresentação dos seguintes documentos: “termo de 
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compromisso/contrato de repasse assinado, com identificação do número do 

convenio no SICONV, se for o caso; cronograma de desembolso; comprovação das 

liberações e ingressos de recursos já realizadas, com cópia dos extratos bancários 

correspondentes; identificação dos empenhos correspondentes ao valor do repasse 

e respectivos pagamentos; resumo discriminando as movimentações realizadas e o 

saldo a liberar” 

Por ocasião do segundo e último contraditório, Petição Intermediária n.º 

265863/18 (peças n.º 54 até n.º 64), o Responsável encaminhou o Termo de 

Compromisso do SICONV n.º 796758/13, sendo que o empenho n.º 6637/16 seria 

referente ao convênio e ficou com saldo de R$ 164.849,28 (cento e sessenta e 

quatro mil oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos) em 31/12/16, 

com repasse realizado em fevereiro de 2017 conforme extrato bancário da conta 

17.373-8 do convênio e pelo cronograma de desembolso.  

Por sua vez, a Unidade Técnica ressaltou que embora o total de 

disponibilidade líquida apurada em 31/12/16 tenha ficado com saldo positivo de R$ 

1.205.371,84 (um milhão duzentos e cinco mil trezentos e setenta e um reais e 

oitenta e quatro centavos), a restrição se fundamentou na origem de recursos, sendo 

que nos Recursos Ordinários/Livres e nas Transferências do FUNDEB os saldos 

ficaram negativos em 154.607,32 (cento e cinquenta e quatro mil seiscentos e sete 

reais e trinta e dois centavos) e R$ 2.360,64 (dois mil trezentos e sessenta reais e 

sessenta e quatro centavos), conforme relatório que segue: 
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Em relação a defesa apresentada quanto ao Convênio FUNASA n.º 

0653/13, a Coordenadoria de Gestão Municipal observou que o saldo do grupo ficou 

positivo, entretanto, no detalhamento da Fonte 704 em 31/12/16 constou um saldo 

negativo no valor de R$ 30.457,66 (trinta mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e 

sessenta e seis centavos) que foi compensando pelo saldo positivo das demais 

fontes.  

Ressaltou, também, que as justificativas e documentos encaminhados, 

acompanhada da consulta aos dados do SIM-AM 2017 – Receita Realizada, 

comprovaram que a ausência de recursos em relação a fonte 704 foi sanada no 

início de 2017, conforme relatório que segue: 
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Contudo, afirmou que permaneceu a inconformidade em decorrência do 

descontrole financeiro apresentado em relação as Fontes Livres e Transferências do 

FUNDEB, conforme apontado no Primeiro Exame.  

 

Dessa forma, concluiu pela IRREGULARIDADE do item, com aplicação 

de MULTA.  

Ainda, em relação ao item que tratou do Atraso da Publicação do 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO do Terceiro bimestre 

do exercício de 2016, a Unidade Técnica concluiu pela regularidade, com ressalva 

e aplicação de multa.  

Por ocasião da instrução inicial a Coordenadoria de Gestão Municipal 

constatou a inobservância dos arts. 52 e 53 da Lei Complementar n.º 101/00, uma 

vez que o Relatório Resumido da Execução Orçamentária  - RREO relativo ao 3º 

bimestre de 2016, publicado em 25/07/16, estava incompleto, sendo publicados 

somente o Resultado Nominal, Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos 

Recursos, Receita Corrente Líquida, Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino - MDE, Receitas das Operações de Crédito e Despesas 

de Capital, Resultado Primário, Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos 

de Saúde. Reforçou que não foram publicados todos os demonstrativos que devem 

compor o RREO, conforme estabelecido no art. 52 da LC 101/00 – LRF e orientado 

pelo Manual de Demonstrativos Fiscais editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, 

6ª Edição.  
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No entanto, na mesma Instrução 2.919/17 (peça n.º 26), a Unidade 

Técnica registrou que na peça n.º 24, páginas n.º 20 a n.º 22, constou somente a 

publicação do Balanço Orçamentário do 3º bimestre de 2016, realizada com atraso 

em 29/03/17, restando ausentes os demais demonstrativos, inclusive o 

Demonstrativo Simplificado do RREO, solicitado no item 6, anexo 1, da Instrução 

Normativa n.º 128/2017 – TCE/PR. 

Por ocasião do primeiro contraditório, Petição Intermediária n.º 106633/18 

(peças n.º 37 até n.º 48), o Responsável apresentou as cópias das publicações dos 

demonstrativos inicialmente ausentes. Dessa forma, considerando que estes foram 

republicados em 21/02/18, entendeu que o item seria passível de ressalva com a 

indicação de multa diante da publicação fora do prazo legal.  

Dessa forma, a Unidade Técnica concluiu pela REGULARIDADE do item, 

com RESSALVA e aplicação de MULTA, condição mantida por ocasião da Instrução 

3.764/19 (peça n.º 65), uma vez que não foram apresentadas novas justificativas.   

 Também, em relação a Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, 

entendeu pela regularidade, com ressalva e aplicação de multa, fundamentando seu 

posicionamento na Instrução Normativa n.º 124/2017 e no relatório que segue 

reproduzido.   
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Por ocasião do primeiro contraditório, Petição Intermediária n.º 106633/18 

(peça n.º 37), o Responsável apresentou justificativas relacionadas a notificação do 

Gestor quanto ao atraso na entrega do encerramento do exercício. Ainda, 

mencionou a dificuldade no encaminhamento do Módulo obras, também em razão 

da aposentadoria do Engenheiro Sr. Anibal Souza de Lima. Finalizou afirmando que 

não houve dolo ou má-fé e que o atraso decorreu de dificuldades operacionais no 

âmbito de pessoal disponível e qualificado para concretizar as tarefas 

tempestivamente.  

Por sua vez, a Unidade Técnica afirmou que apesar dos argumentos 

apresentados as justificativas não foram capazes de eximir a Entidade dos atrasos 

constatados. Ressaltou que a intempestividade observada prejudicou a atividades 

fiscalizatória deste Tribunal, como a realizada por meio da PROAR, por meio do 

acompanhamento concomitante dos atos de gestão dos órgãos jurisdicionados, 

além de prejudicar o Controle Social, tendo em vista que os dados encaminhados 

através do SIM-AM alimentam o Portal de Informações para Todos no site do TCE-

PR, no qual são disponibilizados à sociedade os gastos da Entidade.  

Desse modo, considerando o disposto na Uniformização de 

Jurisprudência n.º 10 (Acórdão n.º 1.582/08 – Tribunal Pleno), concluiu pela ressalva 

decorrente do atraso na entrega dos dados do SIM-AM, com aplicação de multa 

administrativa ao Sr. José Maria Reis Junior.  
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Condição mantida por ocasião da Instrução – 3.764/19 (peça n.º 65), uma 

vez que não foram apresentadas novas justificativas sobre o item. 

Dessa forma, concluiu pela REGULARIDADE do item, com RESSALVA e 

aplicação de MULTA.  

Por fim, em relação ao item que tratou da Falta de Reconhecimento de 

Despesa Previdenciária, fundamentando seu posicionamento na Lei 4.320/64, IN 

TCE-PR n.º 138/2018, na Lei Complementar n.º 101/00 e na NBCASP, concluiu pela 

regularidade com ressalva.  

Por ocasião da instrução inicial, a Unidade Técnica observou que a 

Entidade efetuou o estorno de empenhos relativos a obrigações patronais de FGTS, 

no montante de R$ 100.211,70 (cem mil duzentos e onze reais e setenta centavos) 

motivada por “proposta de confissão/parcelamento de dívida”. 

Por ocasião do segundo contraditório, Petição Intermediária n.º 265863/18 

(peças n.º 55 a nº 64), o interessado apresentou documentos relacionadas a 

autorização legislativa e registro contábil, fundamentada na Lei nº 1.191/17 que 

autorizou o parcelamento, bem como na Lei n.º 1.201/18, sendo que o registro da 

respectiva dívida constou no SIM-AM do mês de janeiro de 2018 com o número 

01/18 no valor de R$ 3.684.563,41 (três milhões seiscentos e oitenta e quatro mil 

quinhentos e sessenta e três reais e quarenta e um centavos) parcelado em 60 

vezes. Informou, também, que a primeira parcela foi paga em 06/04/18 no valor de 

R$ 61.641,71 (sessenta e um mil seiscentos e quarenta e um reais e setenta e um 

centavos).  

Por sua vez, a Unidade Técnica observou que restou demonstrado o 

estorno dos empenhos na natureza 31.90.13.00 – FGTS decorrente do 
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parcelamento firmado com a Caixa Econômica Federal, mediante Termo de 

Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento para com  o FGTS nos valores 

já mencionados, sendo que para 2016 correspondeu ao valor de R$ 221.583,38 

(duzentos e vinte e um mil quinhentos e oitenta e três reais e trinta e oito centavos). 

Anotou que até a data da manifestação ocorreram o pagamento de 11 (onze) 

parcelas, conforme relatório contido na Instrução.  

Ressaltou que mesmo com o reconhecimento da dívida parcelada, as 

despesas deveriam ter sido empenhadas no mês de sua competência, em atenção 

ao disposto no art. 60 da Lei 4.320/64, ou, ainda, registradas em obrigações 

deixadas de empenhar, possibilitando a correta demonstração das despesas do 

Município e o ajuste dos cálculo de resultado orçamentário e financeiro e índices 

estabelecidos pela LRF. 

Ressaltou que considerando o Termo de Parcelamento apresentados 

(peças n.º 48 e n.º 61), foi deixado de empenhar R$ 221.583,38 (duzentos e vinte e 

um mil quinhentos e oitenta e três reais e trinta e oito centavos) referente ao FGTS 

no exercício de 2016, o que alteraria o resultado do cálculo orçamentário/financeiro 

e índices estabelecidos pela LRF, que se considerado seria obtido o seguinte 

resultado: 

RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS 
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Assim, embora se considere as despesas não empenhadas que 

resultaram alteração do resultado financeiro/orçamentário para um déficit de 0,57% 

(zero vírgula cinquenta e sete por cento) do total da receita e o índice de pessoal 

para 47,88% (quarenta e sete vírgula oitenta e oito por cento), a Coordenadoria 

entendeu que a falta de reconhecimento de despesa pode ser convertida em 

ressalva.  

Dessa forma, concluiu pela REGULARIDADE do item com RESSALVA.  

 

3 - ANÁLISE CONCLUSIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer n.º 

28/20 – 4PC, (peça n.º 69), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após o 

exame relativo às disposições constitucionais e legais, manifestou-se pela emissão 

de Parecer Prévio recomendando a IRREGULARIDADE das contas do PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU, exercício de 2016, com RESSALVAS e 

sem prejuízo à aplicação da multa prevista no art. 87, III, “b”, da L.C.E. 113/05, 

indicada pela Unidade Técnica, retificando em parte o posicionamento adotado por 

ocasião do Parecer – 938/19 – 4PC (peça n.º 66).  

Registre-se que por ocasião deste último Parecer mencionado também 

entendeu pelo afastamento da multa em face a incompletude da publicação do 

RREO do 3º bimestre de 2016, por não haver ofensa grave ao dever de 

Transparência. 
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4 - VOTO 

Inicialmente, em relação ao item que tratou das Obrigações de despesa 

contraídas nos últimos dois quadrimestres do mandato que tenham parcelas a 

serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de 

caixa, conforme critérios fixados no Prejulgado 15, ousamos dissentir da 

Unidade Técnica e concluímos pela regularidade, com ressalva.  

Conforme registrado por ocasião da instrução processual, restaram 

observados déficits na origem de Recursos Ordinário/Livres no montante de R$ 

154.607,32 (cento e cinquenta e quatro mil seiscentos e sete reais e trinta e dois 

centavos) e nas Transferências do FUNDEB no valor de R$ 2.360,64 (dois mil 

trezentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos).  

Entretanto, entendemos que os valores mencionados não se mostram 

demasiadamente excessivos a ponto de ensejar a inconformidade e, da mesma 

forma, observou-se que em 30/04/16 o saldo total era superavitário  em R$ 

919.452,04 (novecentos e dezenove mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e 

quatro centavos), sendo que em 31/12/16 o superávit total somava R$ 1.205.371,84 

(um milhão duzentos e cinco mil trezentos e setenta e um reais e oitenta e quatro 

centavos), condição que demonstraria evolução positiva no resultado global e que, 

em nosso entendimento, possibilita a conclusão pela ressalva.  

Portanto, concluímos pela REGULARIDADE do item, com aplicação de 

RESSALVA.  

Quanto ao item que tratou do Atraso da Publicação do Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária – RREO do Terceiro bimestre do 

exercício de 2016 acompanhamos a instrução processual na conclusão pela 

regularidade com ressalva.  

Ainda que por ocasião da instrução inicial tenha sido observada somente 

a publicação do Balanço Orçamentário do 3º bimestre do Município, ou seja, sem a 

publicação dos demais demonstrativos mencionados no Manual de Demonstrativos 

Fiscais relacionados ao Relatório Resumido da Execução Orçamentário, temos que 
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o Gestor logrou êxito em comprovar a regularização do item em 21/02/18, haja vista 

a publicação dos demonstrativos pendentes, possibilitando a conversão do item em 

ressalva. 

Entretanto, considerando o lapso temporal entre o final do prazo legal1 

para publicação encerrado em 30/07/2016 e a efetiva publicação ocorrida em 

21/02/18, em que transcorreu o período de 570 (quinhentos e setenta) dias, 

entendemos cabível a multa sugerida pela Unidade Técnica. 

Portanto, concluímos pela REGULARIDADE do item, com RESSALVA e 

aplicação de MULTA.   

Quanto a Entrega dos dados do SIM-AM com atraso acompanhamos a 

Coordenadoria de Gestão Municipal na conclusão pela regularidade, com ressalva e 

aplicação de multa.   

Conforme se observa nos autos, os prazos para as remessas mensais 

dos dados a este Tribunal de Contas estabelecidos na Instrução Normativa da 

Agenda de Obrigações nº 115/2016 e nº 129/2017 não foram integralmente 

observados no exercício (2016), acarretando o atraso de 56 (cinquenta e seis) 

dias no mês de julho, o atraso de 66 (sessenta e seis) dias no mês de agosto, o 

atraso de 43 (quarenta e três) dias no mês de setembro, o atraso de 21 (vinte e 

um) dias no mês de outubro e, por fim, o atraso de 16 (dezesseis) dias no mês de 

dezembro, ou seja, superiores a 30 (trinta) dias.  

Também, examina-se a presente situação, acerca dos reiterados atrasos, 

com base no Princípio da Absorção, cujas infrações administrativas de mesma 

espécie, como é o caso, tem o mesmo tratamento do ilícito penal, sendo abarcadas 

pelas normas do Direito Penal Brasileiro2. Nesta toada, conforme o Princípio da 

Infração Continuada, é passível a aplicação de UMA ÚNICA MULTA do artigo 87, III, 

“b” da Lei Complementar nº 113/2005, diante do apontamento como um todo, ao 

                                                 
1 art. 52 da Lei Complementar n.º 101/00 (LRF)  
 
2 Art. 71 do Código Penal - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas 

condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, 
aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois 

terços.” 
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responsável pelas contas do exercício de 2016, Sr. José Maria Reis Junior, que 

respondia pela administração da Entidade nas datas de envio das remessas. 

Observa-se, ainda, que as atividades realizadas pelas Unidades Técnicas 

desta Corte de Contas dependem do acesso aos dados que, no entendimento deste 

Relator, restou prejudicada, sendo este fundamento suficiente para aplicação da 

sanção prevista na L.C.E. 113/05, ainda que tenha sido o primeiro exercício em que 

o exame do encaminhamento dos dados passou a ser realizado com periodicidade 

mensal e que tenha ocorrido a aposentadoria do servidor responsável pela inserção 

de dados. Ressalta-se que caberia ao Gestor tomar as medidas necessárias, 

inclusive capacitando demais membros da equipe para executar as atividades dentro 

dos prazos definidos nas Instruções Normativas deste Tribunal de Contas.  

Reforça-se que tal situação prejudica as funções de controle desta Corte, 

razão pela qual se deve primar pelo cumprimento dos prazos previstos nas 

instruções normativas desta Casa de Contas, com a adequada alimentação dos 

sistemas eletrônicos, imprescindível à fiscalização do gasto público, destacando que 

a margem de tolerância definida pela jurisprudência da Corte, por ser uma 

flexibilização das regras legais para prestação de contas, podem ser sopesadas a 

cada novo exercício financeiro. 

Portanto, concluímos pela REGULARIDADE do item, com RESSALVA e 

aplicação de uma MULTA.  

No mesmo sentido, em relação a Falta de Reconhecimento de Despesa 

Previdenciária acompanhamos a instrução processual na conclusão pela 

regularidade com indicativo de ressalva.  

Conforme demonstrado nos autos, restou comprovado que ocorreu 

estornos dos empenhos relacionados ao recolhimento do FGTS de responsabilidade 

do Município, condição justificada pela realização do parcelamento firmado com a 

Caixa Econômica Federal mediante o termo de Confissão de Dívida e Compromisso 

de Pagamento no total de R$ 3.684.563,41 (três milhões seiscentos e oitenta e 

quatro mil quinhentos e sessenta e três reais e quarenta e um centavos), a ser 

quitado em 60 parcelas e tendo ocorrido o pagamento de 11 parcelas até o 
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momento da instrução, sendo que ao exercício em exame de 2016 a pendência 

correspondeu a importância de R$ 221.583,38 (duzentos e vinte e um mil quinhentos 

e oitenta e três reais e trinta e oito centavos). 

Assim, constatou-se que apesar do estorno dos empenhos das referidas 

obrigações, tais valores foram objetos de parcelamento, condição passível de 

ressalva.  

Anote-se, também, que apesar de o reconhecimento da obrigação não ter 

sido realizado no mês de sua competência, conforme determina o art. 60 da Lei 

4.320/64, o que possibilitaria a correta demonstração das despesas do Município, 

observou-se que as alterações no resultado orçamentário/financeiro e índices 

estabelecidos pela LRF decorrentes desta falha não afetaram as apurações a ponto 

de ensejar nova inconformidade, pois o Resultado Orçamentário do Exercício 

passaria para o déficit 1,03% (um vírgula zero três por cento), ou seja, ainda abaixo 

dos 5% (cinco por cento) entendidos como passível de ressalva, e as despesas de 

pessoal atingiriam o índice de 47,88% (quarenta e sete vírgula oitenta e oito por 

cento), também abaixo do limite legal de 54% (cinquenta e quatro por cento)3.  

Portanto, concluímos pela REGULARIDADE do item, com RESSALVA.  

 

5 - CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, acompanhando em parte a Coordenadoria de 

Gestão Municipal e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e considerando 

tudo mais o que consta no processo, propomos, na forma do artigo 23 da Lei 

Complementar n° 113/2005: 

1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento 

pela REGULARIDADE das contas do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE 

ABREU, exercício de 2016, Sr. José Maria Reis Junior, CPF 024.056.029-97, com 

RESSALVAS em decorrência dos seguintes itens:  

                                                 
3
 Art. 20 da Lei Complementar 101/00 (LRF). 
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a. Obrigações de despesa contraídas nos últimos dois 

quadrimestres do mandato que tenham parcelas a serem pagas no exercício 

seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa, conforme critérios fixados 

no Prejulgado 15; 

b. Atraso da Publicação do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária – RREO do Terceiro bimestre do exercício de 2016; 

c. Entrega dos dados do SIM-AM com atraso; 

d. Falta de Reconhecimento de Despesa Previdenciária; 

2) por fim, que sejam aplicadas ao Gestor do exercício de 2016, Sr. 

José Maria Reis Junior, CPF 024.056.029-97, as seguintes sanções: 

a. em decorrência da ressalva relacionada ao Atraso da Publicação 

do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO do Terceiro bimestre do 

exercício de 2016 de 570 (quinhentos e setenta) dias, aplique-se a multa prevista no 

art. 87, IV, “g”, da L.C.E. 113/05; 

b. em decorrência da ressalva relacionada a Entrega dos dados do 

SIM-AM com atraso superior a 30 (trinta) dias, aplique-se a multa prevista no art. 87, 

III, “b”, da L.C.E. 113/05. 

Após o trânsito em julgado, remeta-se à Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções (CMEX) para registros, nos termos do artigo 301, 

parágrafo único, do Regimento Interno, tendo em vista o artigo 28 da Lei Orgânica e 

os artigos 175-L e 248, § 1º do Regimento Interno. Também, encaminhe-se ao 

Gabinete da Presidência para deliberações, nos termos do art. 217-A, § 6º, do 

Regimento Interno desta Corte de Contas. 

Por fim, autoriza-se, após o cumprimento integral da decisão, o 

encerramento do processo, e encaminhamento à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, nos termos do artigo 398, § 1º do Regimento Interno. 
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VISTOS, relatados e discutidos, 

 

ACORDAM  

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em: 

I- emitir Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas 

do Prefeito do Município de Cândido de Abreu, exercício de 2016, senhor José 

Maria Reis Junior, CPF 024.056.029-97, com ressalvas em decorrência dos 

seguintes itens:  

a. obrigações de despesa contraídas nos últimos dois quadrimestres 

do mandato que tenham parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa, conforme critérios fixados no Prejulgado 15; 

b. atraso da Publicação do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária – RREO do Terceiro bimestre do exercício de 2016; 

c. entrega dos dados do SIM-AM com atraso; 

d. falta de reconhecimento de Despesa Previdenciária; 

II. aplicar ao Gestor do exercício de 2016, senhor José Maria Reis 

Junior, CPF 024.056.029-97, as seguintes sanções: 

a. em decorrência da ressalva relacionada ao Atraso da Publicação 

do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO do Terceiro bimestre do 

exercício de 2016 de 570 (quinhentos e setenta) dias, multa prevista no artigo 87, IV, 

“g”, da L.C.E. 113/05; 

b. em decorrência da ressalva relacionada a Entrega dos dados do 

SIM-AM com atraso superior a 30 (trinta) dias, multa prevista no artigo 87, III, “b”, da 

L.C.E. 113/05; 
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III. remeter os autos, após o trânsito em julgado, à Coordenadoria 

de Monitoramento e Execuções (CMEX) para registros, nos termos do artigo 301, 

parágrafo único, do Regimento Interno, tendo em vista o artigo 28 da Lei Orgânica e 

os artigos 175-L e 248, § 1.º do Regimento Interno. Encaminhar ao Gabinete da 

Presidência para deliberações, nos termos do artigo 217-A, § 6.º, do Regimento 

Interno desta Corte de Contas; 

IV. autorizar, após o cumprimento integral da decisão, o 

encerramento do processo, e encaminhamento à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, nos termos do artigo 398, § 1.º do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas VALERIA BORBA. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2020 – Sessão nº 7. 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente  




